
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 290, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal, opinou
pela  inadmissibilidade  da  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº  290/2000,  e  pela
admissibilidade  das  Propostas  de  Emenda  à  Constituição  nºs  318/2000,  471/2001,
287/2004,  302/2008,  371/2009,  104/2011,  409/2014,  26/2015,  62/2015,  88/2015,
262/2016, 114/2019, 250/2013, 219/2019, e 35/2015, apensadas, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Diego Garcia. 

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram sim:  Bia  Kicis  -  Presidente,  Darci  de  Matos  -  Vice-
Presidente,  Bilac Pinto, Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Dagoberto
Nogueira,  Daniel  Freitas,  Diego  Garcia,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Fernanda
Melchionna,  Genecias  Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Gleisi  Hoffmann,
João Campos, Juarez Costa, Kim Kataguiri, Léo Moraes, Leur Lomanto Júnior, Marcelo
Aro, Patrus Ananias, Pompeo de Mattos,  Ricardo Silva,  Rubens Bueno, Rui Falcão,
Samuel  Moreira,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Vitor  Hugo,  Alê  Silva,
Angela  Amin,  Aureo  Ribeiro,  Capitão  Alberto  Neto,  Chris  Tonietto,  Erika  Kokay,
Joenia Wapichana, Leonardo Picciani e Sóstenes Cavalcante. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212289572100
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